
ÐRqJETO DE LEI N" 212/2016, de øutoriø do Ðeputado

DERMIL,SO¡T CHAGAS.

Incluído em Pøutø nøs reuniões ordindriøs dos diøs 09' 14 e

15 de fevereiro do ano corcente-

Não recebeu emendøs.

Às Comissões de:

t. Constituição, Justiçø e Redøção-

Em: 15.02.2017.

Dep


